
Reforma de sentença não garante devolução de valores à União

A União não pode reaver valores utilizados para o tratamento de saúde e obtidos graças a decisão de
primeira instância posteriormente reformada. A decisão é da 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da
5ª Região, com sede no Recife.

Em agosto de 2002, a paciente ajuizou Mandado de Segurança contra decisão do chefe da divisão do
Ministério da Saúde. Baseado na Portaria 763 (que impedia o auxílio financeiro), ele negou o custeio de
tratamento oftalmológico de uma doença denominada “retinose pigmentar”, a ser feito em Havana
(Cuba). Uma liminar determinou o que a União tomasse providências para custear a cirurgia. 

Em atendimento a essa ordem, o Estado efetuou depósito a ela no valor de R$ 19.780,97, de forma a
arcar com os custos necessários à efetivação do tratamento, além de passagens aéreas, hospedagem,
alimentação e transporte da paciente.

A liminar foi confirmada em primeira instância, mas a União recorreu ao Tribunal Regional Federal da
3ª Região (a paciente ainda morava em SP). Em segunda instância, foi reconhecida a legalidade do
documento que impedia a prestação do auxílio financeiro. E assim, a sentença foi reformada. Com isso,
a União ajuizou Ação de Ressarcimento ao Erário contra a paciente em março de 2014 para obter a
devolução dos valores pagos pelo tratamento médico. Corrigida monetariamente, a quantia chegaria a R$
31.633,79.

A discussão foi reaberta. A sentença da 12ª Vara Federal do Rio Grande do Norte, sediada na cidade de
Pau dos Ferros, novo local de residência da paciente, que julgou improcedente o pedido da União. No
TRF-5, o relator do caso, desembargador federal Paulo Machado Cordeiro, entendeu que a mulher não
deveria ressarcir os cofres públicos.

“Ainda que a percepção das quantias tenha decorrido de medida precária (provisória), em sede de
liminar, não se afiguraria razoável exigir que a apelada não tivesse utilizado tais valores, mormente se
considerada a urgência do tratamento”. Os demais desembargadores seguiram seu entendimento, e
tornaram a rejeitar a ação da União. Com informações da Assessoria de Imprensa do TRF-5.
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